
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO APRESENTADA PELO CONSÓRCIO POTIGUAR&GS,
COMPOSTO PELAS EMPRESAS POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA E GS -
CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA NA CONCORRÊNCIA N.º 002/2024-
SEPLAF (N.º 90005/2024 SISTEMA COMPRAS.GOV.BR), CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS
DE MOBILIDADE URBANA PARA READEQUAR O CENTRO COMERCIAL DA
CIDADE DE PARNAMIRIM/RN - ETAPAS 01, 02 e 03 - DO PROCESSO Nº 3.201/2024.

Aos dois dias do mês d s t mbro do ano d dois mil vint quatro, às 09h50min (nov horas
cinqu nta minutos), na sala d r uniõ s da Comissão P rman nt d Contratação da SEPLAF,

situada na Av nida Castor Vi ira Régis, 50, Cohabinal, Parnamirim/RN, r uniram-s , nos
t rmos da L i F d ral nº 14.133/2021, D cr to Municipal nº 7.288/2023, D cr to Municipal nº
7.355/2023, o Ag nt d contratação os m mbros da Comissão P rman nt d Contratação,
para a s ssão d anális do Proc sso nº 3.201/2024, r f r nt à Concorrência nº 002/2024
(Concorrência nº 90005/2024 – sist ma compras.gov.br), cujo obj to é a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE MOBILIDADE
URBANA PARA READEQUAR O CENTRO COMERCIAL DA CIDADE DE
PARNAMIRIM/RN - ETAPAS 01, 02 e 03. Inicialm nt , o Ag nt d contratação ao final
assinado Pr sid nt da Comissão P rman nt d Contratação constatou a pr s nça dos
m mbros ao final subscr v nt s. Em s guida, foi r alizada a aut nticação das c rtidõ s
xigidas no it m 9.24 9.25.15 do dital, t ndo a Comissão constatado qu todas as c rtidõ s
são autênticas foram apr s ntadas d ntro da validad . Dando continuidad , a CPL analisou
o par c r técnico ac rca da anális da qualificação técnica da licitant constant no D spacho
nº 111, o qual concluiu “conforme a análise dos Atestados/Declarações de Capacidade Técnica
apresentada, em conformidade com o exigido no item 9.26.2.1 do Edital, concluímos que a
empresa supracitada, participante da CONCORRÊNCIA Nº 002/2024-CPL/SEPLAF,
ATENDEU às exigências nos dispositivos dos itens já mencionados”. Dando continuidad , foi
r alizada a anális da docum ntação r f r nt à qualificação conômico-financ ira, t ndo a
anális concluído qu a mpr sa GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA/CNPJ
05.052.764/0001-44, ap sar d t r at ndido às xigências d qualificação conômico-
financ ira, apr s ntou c rtidão d falência xigida no it m 9.25.15 do dital, constando o
Proc sso nº 0830144-84.2024.8.20.5001, qu t m por obj to p dido d R cup ração Judicial
apr s ntado por GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA., GS – CONSTRUTORA
GURGEL SOARES LTDA. (Filial Paraíba), GS – CONSTRUTORA GURGEL SOARES
LTDA. (Filial P rnambuco), GS – CONSTRUTORAGURGEL SOARES LTDA (Filial Goiás)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

ENGETECH CONSTRUÇÕES LTDA, com fundam nto no art. 47 s guint s da L i nº
11.101/05, s ndo nt ndim nto do TCU d qu a xigência d apr s ntação d c rtidão
n gativa d r cup ração judicial d v s r r lativizada a fim d possibilitar à mpr sa m
r cup ração judicial participar do c rtam licitatório, d sd qu d monstr , na fas d
habilitação, a sua viabilidad conômica, cujo Acórdão nº 1201/2020 - Pl nário(R l. min. Vital
do R go), o qual d cidiu qu "admite-se a participação, em licitações, de empresas em
recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial
competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar
de procedimento licitatório". Diant disso, a Comissão d lib rou p la ab rtura d diligência, a
fim d convocar o CONSÓRCIO POTIGUAR&GS, para apr s ntar c rtidão mitida p la
instância judicial comp t nt afirmando qu a mpr sa GS - CONSTRUTORA GURGEL
SOARES LTDA/CNPJ 05.052.764/0001-44 stá apta conômica financ iram nt a participar
d proc dim nto licitatório ou docum nto corr lato qu o comprov , subscrito p lo
administrador judicial, no prazo de 01 (um) dia útil. Em s guida, a Comissão passou à anális
do r stant da docum ntação d habilitação apr s ntada, t ndo constatado qu foram at ndidas
as d mais xigências d habilitação. Dando continuidad , a Comissão constatou o r c bim nto,
dia 30/08/2024, às 14h06, da docum ntação qu s ria solicitada na diligência m ncionada,
r stando d lib rado qu s rá informado o r c bim nto da docum ntação para anális no sist ma
compras.gov.br na s ssão aprazada para as 10h do dia d hoj , 02/09/2024. Na s quência, r stou
ainda d lib rado qu a pr s nt ata s rá disponibilizada no Portal da Transparência do
Município para ciência dos int r ssados. A palavra foi facultada, no ntanto, não houv
qualqu r manif stação a acr sc ntar, Não hav ndo mais nada a s r dito ou qu stionado, o Sr.
Pr sid nt d t rminou qu foss nc rrada a s ssão da qual foi lavrada a pr s nt ata, qu s gu
d vidam nt assinada p los m mbros da Comissão P rman nt d Contratação.

Ilana Chiarelli de Azevedo Albuquerque Liza Priscilla de Melo Machado
Membro - CPC/SEPLAF Membro - CPC/ SEPLAF

a
Karise Karislany Gomes Edivania da Silva
Membro - CPC/ SEPLAF Secretária – CPC/SEPLAF

EPLAF
Edlane Mirele Rodrigues dos Santos Alderman Martins Santos de Lima

Membro - CPC/ SEPLAF Agente de contratação
Presidente - CPC/ SEPLAF
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